
LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2010

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI  Nº
580/1990,  DE  17  DE  DEZEMBRO  DE
1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  Estado  de  Santa

Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Os percentuais previstos nas alíneas dos incisos I, V e VI do

art. 141 da Lei Nº 580/1990, passam a ser de 02 % (dois por cento) da

UFM, para cada metro quadrado ou metro linear.

Art. 2 º – O inciso III do art. 141 da Lei Nº 580/1990 passa a vigorar com

a seguinte redação:

“III – Arruamentos, loteamentos, condomínios

a) até 30.000m².................................................  1,0%

b) sobre o que exceder de 30.000m², por m².....0,5%”

Art. 3º – Os percentuais previstos nas alíneas dos incisos II e IV do art.

141 da Lei Nº 580/1990, passam a ser de 150% (cento e cinquenta por

cento) da UFM.

Parágrafo Único – Nas alterações dos projetos,  em relação ao

quantitativo  que  exceder  o  projeto  inicial,  será  cobrado  os  valores

estabelecidos nos artigos anteriores.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina/SC, em 16 de Dezembro de 2010 

Gilberto Orlando Dorigon
               Prefeito Municipal
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